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GABINETE DA VEREADORA ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

 

EMENDA MODIFICATIVA N°. ____/2025 AO PROJETO DE LEI 

LEGISLATIVO Nº. 055/2025. A Vereadora Adriana Guimarães 

Machado, no uso de suas atribuições legais, com espeque e na 

forma do art. 155, IV do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Aracruz, Estado do Espírito Santo apresenta EMENDA 

MODIFICATIVA ao Projeto de Lei Legislativo n°. 055/2025.  

 

Art. 1°. O art. 1° passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

O prédio público onde funciona a Unidade de Atenção Primária 

à Saúde de Santa Cruz, localizado na Rua Arara Azul, Distrito 

de Santa Cruz, neste Município, passa a denominar-se Unidade 

de Saúde “Carlinhos do Josiel” 

 

Aracruz/ES, 15 de setembro de 2025. 

 

 

 

Adriana Guimarães Machado  

Vereadora - MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente Emenda de Redação tem por objetivo aperfeiçoar a técnica legislativa e a 

clareza normativa do artigo, em conformidade com as diretrizes da Lei Complementar 

nº. 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das 

leis, nos termos do art. 59, parágrafo único, da Constituição Federal. 

 

Importa destacar que tais ajustes não alteram o mérito da proposição, tampouco 

modificam a homenagem pretendida, restringindo-se a aprimorar a correção 

gramatical, a clareza semântica e a precisão terminológica do texto, garantindo maior 

segurança jurídica e melhor interpretação da lei. 

 

Diante do exposto, a aprovação desta emenda se mostra necessária para assegurar 

a conformidade formal da proposição legislativa com os princípios da técnica 

normativa, sem qualquer prejuízo ao mérito e à finalidade social do projeto. 

 

Aracruz/ES, 15 de setembro de 2025. 

 

 

 

Adriana Guimarães Machado 

Vereadora - MDB 
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